
CAÇAPAVA
DO SUL 0

DECRETO DO EXECUTIVO NO 5808 de 07/Maio/2025
Crédito Adicional Suplementar

MARCELO CORDERO SPODE, Prefeito do Município de Caçapava
do Sul, no uso de suas atribuições, conferidas peia Lei Orgânica do Município e de acordo com a
Lei 4.711 de 26 de dezembro de 2024-LOA 2025.

DECRETA:
Art. 10 - - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar nas seguintes

funcionais programáticas, conforme preceitua o Inciso I art. 70 da Lei 4.711 de 26 de dezembro
de 2024-LOA 2025, no valor de R$ 698.122,94:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

09.01.12.361.0105.2.124

09.01.12.782..0105.2.133

09.03.12.365.0105.2.123

09.05.12.367.0105.2.032

09.08.12.122.0002.2.127

INDENiZAÇÕES E
3.1.90.93.oo.oo.oo RESTITUIÇÕES

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

INDENIZAÇÕES E
4.4.20.93.oo.oo.oo RESTITUIÇÕES

CONTRATAÇÃO POR TEMPO3.1.90.04.oo.oo.oo DETERMINADO

3.1.90.11.00.00.00 DIÁRIAS CIVIL

TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

SECRETARIA DE MUNICIPIO DA ASSISTENCIA SOCIAL

1 1.01.04.122.0002.2.030

11.01.08.122.0002.2.152

1 1.01.08.122.0002.2.153

11.02.08.245.0110.2.159

11.02.08.245.0110.2.160

OUTROS BENEFICIOS
3.3.90.08.00.00.00 ASSISTENCIAIS DO

SERVIDOR

INDENIZAÇÕES E
3.3.90.93.oo.oo.oo RESTITUIÇÕES

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

1500

1500

1570

1500

1500

1500

1500

1500

1660

1660

R$ 1.650,OO

R$ 10.000,00

R$ 2.194,00

R$ 1.860,00

R$ 6.000,00

R$ 21.704,OO

R$ 1.500,00

R$ 1.000,00

R$ 2.500,00

R$ 3.000,00

R$ 6.500,00



1 1.03.08.244.0109.1.035

11.03.08.244.0110.2.172

11.03.08.122.0108.2.162

11.03.08.245.0108.2.274

11.03.08.245.0109.2.157

11.03.08.245.0109.2.157

P RE r E ITURADE

CAÇAPAVA
DO SUL

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA
OUTROS SERVIÇOS DE

3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA
JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

INDENIZAÇÕESE3.3.20.93.oo.oo.oo RESTITUIÇÕES

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.36.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

TOTAL SECRETARIA DE MUNICíPlO DA ASSISTENCIA SOCIAL:

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE

10.01.10.122.0002.2.140

10.01.10.122.ô106.2.140

10.01.10.122.0106.2.140

10.02.10.301.0106.2.140

10.02.10.301.0106.2.140

10.03.10.302.0106.2.140

10.05.10.304.0106.2.223

10.06.10.122.0106.1.029

3.3.90.33.oo.oo.oo

3.3.90.36.oo.oo.oo

4.4.90.52.00.00.00

3.3.90.30.oo.oo.oo

3.3.90.40.oo.oo.oo

3.3.90.14.00.00.00

3.3.90.30.oo.oo.oo

4.4.90.52.oo.oo.oo

PASSGENS E DESPESAS DE
LOCOMOÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA
JURIDICA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

MATERIAL DE CONSUMO

SERVIÇO DE TECNOLOGIA E

INFORMAÇÃO

DIARIAS - CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

TOTAL SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE:

SECRETARIA DE MUNIC. DA AGROPEC. IND. E COM

12.01.04.271.0002.2.031 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TOTAL SECRETARIA DA AGROPEC. IND. E COM

1500

1500

1660

1660

1660

1660

1500

1500

1500

1600

1600

1659

1600

1500

1500

R$ 272,00

R$ 4.000,00

R$ 3.500,00

R$ 4.695,00

R$ 8.000,00

R$ 23.200,00

R$ 58.167,00

R$ 6.498,00

R$ 50.000,00

R$ 40.000,00

R$ 40.000,00

R$ 100.000,00

R$ 2.200,00

R$ 20.660,00

R$ 169.160,56

R$ 428.518,56

R$ 1.260,00

R$ 1.260,00



P RE FE t z URADE

CAÇAPAVA
DO SUL

SECRETARIA TRANSP. SERV. URB. E INT. T. M.

08.01.15.451.0103.2.104

08.01.15.451.0103.2.105

08.01.26.782.0103.2.208

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV\ÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL SECRETARIA TRANSP. SERV. URB. E INT. T. M.

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE CULTURA E TURISMO
OUTROS SERVIÇOS DE

07.02.04.122.0002.2.087 3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA
JURIDICA
DESPESAS DE EXERCÍCIOS07.02.04.122.0002.2.087 3.3.90.92.oo.oo.oo ANTERIORES

TOTAL SECRETARIA DE MUNICíPlO DE CULTURA E TURISMO:

TOTAL GERAL DO DECRETO EXECUTIVO NO 5804:

1500

1500

1759

1500

1500

R$ 150.000,00

R$ 10.000,00

R$ 8.000,00

R$ 168.000,00

R$ 20.000,00

R$ 133,32

R$ 20.133,32

R$ 698.122,94

Art. 20 - O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo
anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) do
orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do S 10 do art. 43 da Lei 4.320/64,
conforme segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

09.01.12.361.0105.2.113

09.01.12.361.:0105.2.125

09.01.12.361.0105.2.250

09.01.12.361.0105.2.123

VENCIMENTOS E
3.1.90.11.oo.oo.oo VANTAGENS FIXAS PESSOAL

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

4.4.90.51 .OO.OO.OO OBRAS E INSTALAÇÕES

1500

1500

1500

1570

TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

R$ 1.860,00

R$ 16.000,00

R$ 1.650,00

R$ 2.194,00

R$ 21.704,OO



CAÇAPAVA
DO SUL

SECRETARIA DE MUNICIPIO DA ASSISTENCIA SOCIAL

11.01.04.122.0002.2.030

11.01.08.122.0002.2.152

11.01.08.122.0002.2.152

11.02.08.245.0110.2.159

11.02.08.245.0110.2.159

11.02.08.245.0110.2.159

11.02.08.122.0108.2.162

11.03.08.122.0108.2.162

1 1.02.08.245.0110.2.159

1 1.03.08.245.0109.2.157

1 1.03.08.122.0108.2.162

11.03.08.122.0108.2.170

11.03.08.122.0108.2.170

11.03.08.122.0108.2.170

11.03.08.122.0108.2.170

11.03.08.244.0109.1.035

OUTROS BENEFICIOS
3.3.91.08.OO.OO.OO ASSISTENCIAIS DO

SERVIDOR

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

DESPESAS DE EXERCICIOS3.3.90.92.oo.oo.oo ANTERIORES

VENCIMENTOS E VANTAGES3.1.90.11 .oo.oo.oo FIXAS PESSOAL

3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS CIVIL

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.36.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA3.3.90.40.oo.oo.oo E INFORMAÇÃO

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

DESPESAS DE EXERCICIOS3.1.90.92.oo.oo.oo ANTERIORES

3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS-CIVIL

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.36.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL4.4.90.52.oo.oo.oo
PERMANENTE

INDENIZAÇÕES E
3.3.20.93.oo.oo.oo RESTITUIÇÕES

1500

1500

1500

1660

1660

1660

1660

1660

1660

1500

1500

1660

1660

1660

1660

1660

R$ 1.500,00

R$ 6.500,00

R$ 1.000,00

R$ 3.500,00

R$ 5.000,00

R$ 2.400,00

R$ 3.500,00

R$ 14.000,00

R$ 2.500,00

R$ 272,00

R$ 1.100,00

R$ 500,00

R$ 1.000,00

R$ 1.000,00

R$ 1 .OOO,OO

R$ 6.295,00



1 1.03.08.245.0109.2.157

1 1.03.08.245.0109.2.157

3.3.90.14.00.00.00

3.3.90.92.oo.oo.oo

CAÇAPAVA
DO

DIARIAS - CIVIL

DESPESAS DE EXERCICIOS
ANTERIORES

TOTAL SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA ASSISTENCIA SOCIAL:

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE

10.01.10.122.0002.2.141

10.01.10.122.0106.2.140

10.01.10.122.0106.2.140

10.02.10.301.0106.2.140

10.02.10.301.0106.2.237

10.02.10.301.0106.2.237

10.03.10.302.0106.2.147

10.03.10.302.0106.2.218

10.04.10.303.0106.2.019

10.05.10.304.0106.2.149

10.05.10.305.0106.2.217

10.05.10.305.0106.2.217

PASSGENS E DESPESAS DE3.3.90.33.oo.oo.oo LOCOMOÇÃO

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

INDENIZAÇÕES E
3.3.90.93.oo.oo.oo RESTITUIÇÕES

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA
OUTROS SERVIÇOS DE

3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA
JURIDICA

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO3.3.90.32.oo.oo.oo PARA DISTRIB
OUTROS SERVIÇOS DE

3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA
JURIDICA

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA
TOTAL SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE:

SECRETARIA DE MUNIC. DA AGROPEC. IND. E COM
CONTRATAÇÃO POR TEMPO12.01.04.122.0002.2.031 3.1.90.04.oo.oo.oo DETERMINADO

TOTAL SECRETARIA DA AGROPEC. IND. E COM

1660

1660

1500

1500

1500

1600

1600

1600

1500

1659

1600

1600

1600

1600

1500

R$ 5.200,00

R$ 1.900,00

R$ 58.167,00

R$ 898,00

R$ 55.600,00

R$ 40.000,00

R$ 40.000,00

R$ 41 .OOO,OO

R$ 30.000,00

R$ 169.160,56

R$ 2.200,00

R$ 29.000,00

R$ 7.760,00

R$ 6.900,00

R$ 6.000,00

R$ 428.518,56

R$ 1.260,00

R$ 1.260,00



P RE FE ; 7 URADE

CAÇAPAVA
DO

SECRETARIA TRANSP. SERV. URB. E INT. T. M.

08.01.15.451.0103.2.105

08.01.15.452.0102.2.107

08.01.17.512.0107.2.114

08.01.26.782.0103.2.113

08.01.26.782.0103.2.208

EQUIPAMENTOS E MATERIAL4.4.90.52.oo.oo.oo PERMANENTE
OUTROS SERVIÇOS DE

3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA
JURIDICA

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA
TOTAL SECRETARIA TRANSP. SERV. URB. E INT. T. M.

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE CULTURA E TURISMO

07.02.04.122.0002.2.087

07.02.04.122.0002.2.087

07.02.04.122.0002.2.087

07.02.04.122.0002.2.087

07.02.04.122.0002.2.087

07.02.04.695.0113.2.087

07.02.04.695.0113.2.093

07.02.04.695.0113.2.093

07.01.13.122.0002.2.086

07.01.13.391.0112.2.084

07.01.13.392.0112.2.090

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE
3.3.90.36.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA

JURIDICA
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA3.3.90.40.oo.oo.oo E INFORMAÇÃO
DESPESAS DE EXERCICIOS3.3.90.92.oo.oo.oo ANTERIORES
INDENIZAÇÕES E

3.3.90.93.oo.oo.oo RESTITUIÇÕES
OUTROS SERVIÇOS DE

3.3.90.39.OO.OO.OO TERCEIROS PESSOA
JURIDICA

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BE, OU SERVIÇO3.3.90.32.oo.oo.oo PARA DISTRIBUIÇÃO

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.OO.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

1500

1500

1500

1500

1759

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

1500

R$ 10.000,00

R$ 50.000,00

R$ 50.000,00

R$ 50.000,00

R$ 8.000,00

R$ 168.000,00

R$ 2.000,00

R$ 1.500,00

R$ 2.000,00

R$ 1.370,00

R$ 133,32

R$ 5.636,00

R$ 800,00

R$ 2.700,00

R$ 500,00

R$ 1.494,00

R$ 2.000,00

R$ 20.133,32

R$ 698.122,94
TOTAL SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE CULTURA E TURISMO:

TOTAL GERAL DO DECRETO EXECUTIVO NO 5804:

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, 10 de junho de 2025.



Ma celo ordero Sp
PrefeitoMunicipal

CAÇAPAVA
DO

gusto Soares B rreiro
Secretaria de Municipio da Fazenda

Publicada em CA 09/-2
Matricula: 0479/568/1


